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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  FISCAL. 
DÍVIDA FISCAL. SENTENÇA. DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO, 
DA EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO 
MÉRITO.  AUSÊNCIA DE  INTERESSE  DE  AGIR.  VALOR 
IRRISÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE 
INTERESSE  PROCESSUAL.  NÃO  OCORRÊNCIA. 
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  INDISPONIBILIDADE. 
SENTENÇA  ANULADA.  REGULAR  PROCESSAMENTO 
DA EXECUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO.

− O  crédito  tributário  regularmente  constituído  é 
indisponível,  assim  como  a  sua  cobrança.  Portanto,  a 
autoridade  competente  não  pode  deixar  de  perseguir  o 
pagamento desse crédito, exceto nos casos previstos em lei.

− O  Superior  Tribunal  de  Justiça  entende  que  não 
incumbe ao Judiciário, mesmo por analogia a leis de outros 
entes tributantes, decretar, de ofício, a extinção da ação de 
execução fiscal, ao fundamento de que o valor da cobrança é 
pequeno ou irrisório.

−  O crédito tributário só pode ser remitido à vista de lei 
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expressa  do  próprio  ente  tributante,  conforme  dispõe  os 
artigos 150, § 6º, da CF e 172, do CTN.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia  Terceira Câmara Especializada Cível 
do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-
lhe provimento, nos termos do voto da relatora.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  Estado  da 
Paraíba,  desafiando sentença  encartada  às  fls.06/08,  prolatada  pelo  Juízo  de 
Direito da 1ª Vara de Executivos Fiscais da Capital  que, nos autos da Ação de 
Execução Fiscal, ajuizada em face de Maria José de Araújo, extinguiu o processo 
sem resolução de mérito, em razão da ausência de interesse processual, diante do 
valor irrisório descrito na CDA. 

A Fazenda Pública,  em suas  razões  recursais,  às  fls.  11/22 
sustenta que a decisão merece reforma nesta Corte, aduzindo que “ o ajuizamento  
de  execução  fiscal  de  pequeno  valor,  ainda  que  possa  ser  considerado  individualmente  
antieconômico, mostra-se medida repressiva no combate ao não recolhimento de tributos e  
gera efeito preventivo, pois retira da sociedade a sensação de que não haverá cobrança de  
dívidas de menor valor.”

Ressalta, ademais, que a Certidão da Dívida Ativa – CDA de 
nº 2012/001643, que embasa o feito executório, está revestida de toda a sua força 
executiva, revelando-se um título líquido, certo e exigível.

Com  isso,  pugna  pelo  provimento  do  apelo,  anulando  a 
sentença recorrida, para determinar em consequência o regular prosseguimento da 
Ação de Execução Fiscal.   

A parte  adversa  não  foi  intimada  para  apresentar  razões 
contrárias ante a inexistência de triangularização processual.

A  Procuradoria  de  Justiça  lançou  parecer,  fls.  29/30, 
opinando pelo regular trâmite do feito, sem manifestação ministerial. 

É o relatório.
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V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes- Relatora 

O  Município  de  João  Pessoa  ajuizou  a  Ação  de  Execução 
Fiscal  em  desfavor  de  Maria  José  de  Araújo  com  a  finalidade  de  receber  a 
importância de R$ 1.095,26 (hum mil noventa e cinco reais e vinte e seis centavos), 
correspondente à dívida fiscal constante na Certidão de Dívida Ativa - C.D.A  nº 
2012/001643, fls. 02, oriunda do débito de IPTU.

Ao receber os autos, o juízo  a quo extinguiu o processo sem 
resolução  do  mérito,  ao  fundamento  da  ausência  de  interesse  processual  da 
Fazenda Pública Municipal, em razão da quantia descrita na CDA representar um 
valor irrisório.

Pois bem. 

Na Teoria  Geral  da  Execução,  existe  um  princípio 
denominado Princípio da Utilidade. Este dispõe que toda execução deve ser útil ao 
credor,  tanto  é  que  uma das  finalidades  da  execução  forçada  é  satisfazer  seu 
direito. 

Por  essa  razão,  diz-se  que  a  execução  se  desenvolve  em 
proveito  do credor.  No  entanto,  este entendimento não se  aplica  aos  casos  de 
execução fiscal de crédito tributário, pois este, quando regularmente constituído, é 
indisponível, assim como a sua cobrança.

Vejamos o art. 141 do Código Tributário Nacional:

“O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou 
extingue,  ou  tem  sua  exigibilidade  suspensa  ou  excluída,  nos  casos 
previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena 
de responsabilidade funcional  na forma da lei,  a  sua efetivação ou as 
respectivas garantias.” (grifei)

Feito  este  registro,  insta  ressaltar  que  a  autoridade 
competente não pode deixar de perseguir o pagamento do crédito tributário,   só 
podendo ser remitido à vista de lei expressa do próprio ente tributante, conforme 
dispõe os artigos 150, § 6º, da CF e 172, do CTN. 

In verbis: 

Art.  150  da  CF.  Sem  prejuízo  de  outras  garantias  asseguradas  ao 

Apelação Cível N° 0015724-13.2013.815.2001 3



contribuinte,  é  vedado à União,  aos Estados,  ao Distrito  Federal  e aos 
Municípios: 

§ 6.º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão 
de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 
contribuições,  só poderá ser  concedido mediante lei específica,  federal, 
estadual  ou  municipal,  que  regule  exclusivamente  as  matérias  acima 
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo 
do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g 

 Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por 
despacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, 
atendendo:
 I - à situação econômica do sujeito passivo;

II - ao erro ou ignorância excusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria 
de fato;

III - à diminuta importância do crédito tributário;

IV  -  a  considerações  de  equidade,  em  relação  com  as  características 
pessoais ou materiais do caso;

V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade 
tributante.

Parágrafo  único.  O  despacho  referido  neste  artigo  não  gera  direito 
adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 155.

Posto isso, não cabe ao Poder Judiciário determinar quando 
não será conveniente à Administração cobrar os seus créditos, por diminutos que 
eles sejam.

Assim,  a  intervenção  do  judiciário  na  presente  hipótese 
importa  na  afronta  ao  princípio  constitucional  da  separação  dos  poderes, 
restringindo,  outrossim,  o  direito  de  ação do Município,  um vez  que,  estando 
presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, não há qualquer 
impedimento  legal  ao  ajuizamento  da  demanda  no  valor  lançado  pela 
Administração. Forte em tal razão, verifico a presença do interesse processual na 
execução, diante da necessidade-utilidade e adequação do feito, tendo em vista 
que os créditos tributários somente podem ser remitidos mediante a edição de lei,  
conforme a legalidade cerrada que envolve o direito tributário.

Esse  é  o  entendimento  defendido  pelo  Supremo  Tribunal 
Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos os seguintes julgados:

PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  VALOR  IRRISÓRIO. 
EXTINÇÃO  DE  OFÍCIO.  IMPOSSIBILIDADE.  EXISTÊNCIA  DE 
INTERESSE DE AGIR. 1. Não procede a alegada ofensa aos artigos 458 e 
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535 do CPC. É que o Poder Judiciário não está obrigado a emitir expresso 
juízo de valor a respeito de todas as teses e artigos de lei invocados pelas  
partes, bastando para fundamentar o decidido fazer uso de argumentação 
adequada, ainda que não espelhe qualquer das teses invocadas. 2. "Não 
incumbe  ao  Judiciário,  mesmo  por  analogia  a  leis  de  outros  entes 
tributantes, decretar, de ofício, a extinção da ação de execução fiscal, ao 
fundamento de que o valor da cobrança é pequeno ou irrisório,  não 
compensando  sequer  as  despesas  da  execução,  porquanto  o  crédito 
tributário  regularmente  lançado  é  indisponível  (art.  141,  do  CTN), 
somente podendo ser remitido à vista de lei expressa do próprio ente 
tributante (art. 150, § 6º, da CF e art. 172, do CTN)" (REsp 999.639/PR, 
Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma,julgado em 6.5.2008, DJe 18.6.2008). 3. 
Recurso especial provido, em parte, para determinar o prosseguimento da 
execução fiscal.
(STJ    ,  Relator:  Ministro  MAURO  CAMPBELL MARQUES,  Data  de 
Julgamento: 15/05/2012, T2 - SEGUNDA TURMA)

TRIBUTÁRIO.  PROCESSO  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  MUNICÍPIO. 
VALOR DIMINUTO. INTERESSE DE AGIR. SENTENÇA DE EXTINÇÃO 
ANULADA.  APLICAÇÃO  DA  ORIENTAÇÃO  AOS  DEMAIS 
RECURSOS  FUNDADOS  EM  IDÊNTICA  CONTROVÉRSIA.  1.  O 
Município  é  ente  federado  detentor  de  autonomia  tributária,  com 
competência  legislativa  plena  tanto  para  a  instituição  do  tributo, 
observado  o  art.  150,  I,  da  Constituição,  como  para  eventuais 
desonerações, nos termos do art. 150, § 6º, da Constituição. 2. As normas 
comuns a todas as  esferas  restringem-se  aos princípios constitucionais 
tributários,  às  limitações  ao  poder  de  tributar  e  às  normas  gerais  de 
direito tributário estabelecidas por lei complementar. 3. A Lei nº 4.468/84 
do Estado de São Paulo - que autoriza a não-inscrição em dívida ativa e o 
não-ajuizamento de débitos de pequeno valor - não pode ser aplicada a 
Município, não servindo de fundamento para a extinção das execuções 
fiscais que promova, sob pena de violação à sua competência tributária. 
4. Não é dado aos entes políticos valerem-se de sanções políticas contra 
os  contribuintes  inadimplentes,  cabendo-lhes,  isto  sim,  proceder  ao 
lançamento, inscrição e cobrança judicial de seus créditos, de modo que o 
interesse  processual  para  o  ajuizamento  de  execução  está  presente.  5. 
Negar  ao  Município  a  possibilidade  de  executar  seus  créditos  de 
pequeno valor sob o fundamento da falta de interesse econômico viola 
o  direito  de  acesso  à  justiça. 6.  Sentença  de  extinção  anulada.  7. 
Orientação a ser aplicada aos recursos idênticos, conforme o disposto 
no art.  543-B,  § 3º,  do CPC.  (RE 591033 /  SP;  Relatora:  Ministra Ellen 
Gracie; Tribunal Pleno; Julgamento:  17/11/2010) (grifei)

Por todo o exposto, resta demonstrado o direito da Fazenda 
Pública Municipal, merecendo provimento o presente apelo.

Com  essas  considerações,  DOU   PROVIMENTO  AO 
RECURSO APELATÓRIO para anular a sentença recorrida e, em consequência, 
remeter os autos à comarca de origem para o regular prosseguimento do feito 
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executório. 

É como voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 07 
de  outubro  de  2014,  conforme  Certidão  de  julgamento.  Participaram  do 
julgamento,  além  desta  relatora,  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  juiz 
convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o 
eminente Desembargador José Aurélio da Cruz. Presente à sessão, o Exmo. Sr. Dr.  
Marcos Villar Souto Maior, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 13 de outubro de 2014.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                         Relatora
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